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                                                                Pinheiro Machado, 15 de Janeiro de 2019. 
 
Oficio Nº 004/GAB 
 
Ao Exmo Sr.   
MATEUS OLIVEIRA GARCIA 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta. 
 
Assunto: Ofício nº 002/2019  
 
 
 Senhor Presidente: 
 
 

  Em atenção ao ofício acima mencionado, temos a informar que, em relação às 

Proposições do Ilustríssimo Vereador Sidinei Peterson Calderipe: 

 

Proposição nº 001/2018 

Com relação à reposição salarial, está sendo tratada diretamente com o SIMPIM. 

 

Proposição nº 002/2019 

Cursos gratuitos profissionalizantes não foram oferecidos. 

Todavia, podemos destacar, nesse contexto, 03 (três) ações do Poder Executivo através da 

Secretaria da Educação: 1. O JEPP (Jovens Empreendedores Primeiros Passos), projeto em parceria com 

o SEBRAE sem custo ao Município, o qual ofereceu capacitação aos nossos professores das séries 

iniciais nos anos de 2017 e 2018; 2. O PVE (Parceria Votorantim pela Educação), programa do grupo 

Votorantim, sem custo para o Município, que ofereceu capacitação aos professores de todas as séries nos 

anos de 2017 e 2018; 3. O Polo EAD (Educação a Distância) da Faculdade Cruzeiro do Sul, o qual 

possibilitou que muitos Pinheirenses pudessem fazer cursos superiores sem terem que se deslocar para 

outras Cidades, além do que, funcionários públicos e seus dependentes terem descontos nas matrículas e 

mensalidades. 

 

Em relação às Proposições do Ilustríssimo Vereador Fabrício Alves da Costa: 

 Proposição nº 001/2019 

Segue, conforme solicitado, o relatório em que constam os valores pagos, mês a mês, 

referente aos precatórios no ano de 2018. 

 

 Proposição nº 002/2019 
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A Secretaria de Ação e Saúde Social não realiza a compra de equipamentos que contenham 

Mercúrio, conforme prevê a RDC nº 145 de 21 de Março de 2017, publicada no DOU nº 56 de 

22 de março de 2017. As substituições encontram-se de acordo com a RDC nº 306, de 07 de 

Dezembro de 2004.  

 

 
    Atenciosamente, 

 
  
       José Antonio Duarte Rosa 
                        Prefeito Municipal 


